
Governo do Estado de São Paulo
Companhia Docas de São Sebastião

Diretoria da Presidência

PORTARIA Nº 006/2024 - DIRPRE

  

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO
TEMPORÁRIA DO CALADO
MÁXIMO OPERACIONAL DO
BERÇO 101 DO PORTO PÚBLICO
DE SÃO SEBASTIÃO.

 

O Diretor Presidente da Companhia Docas de São Sebastião,
 administradora do Porto de São Sebastião, no uso de suas atribuições
estatutárias e na esteira do que dispõe a Alínea “d”, Inciso I do Artigo 18
da Lei Federal nº 12.815, de 05 de junho de 2013;

Considerando as profundidades no berço 101, constatadas por meio de
levantamento hidrográfico categoria “A” realizado entre os dias 31/01 e
01/02/2024 (Autorização nº 720/23 – Marinha/CHM);

Considerando a verificação de um início de processo de assoreamento
próximo ao alinhamento das defensas; 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Restringir as manobras no berço 101 conforme os limites abaixo
indicados, até que sejam executados serviços de limpeza ou dragagem de
manutenção:

1.    8,70m (oito metros e setenta centímetros) para qualquer situação de
maré, desde que a Praticagem realize a aproximação para atracação a
partir do norte do cais; ao desatracar, o navio deverá se afastar, utilizando
o mesmo percurso, em sentido inverso;
2.    Até 9,10m (nove metros e dez centímetros), inclusive, em condições
de enchente de maré, mantida uma folga sob a quilha de, no mínimo,
0,70m (setenta centímetros) e com a Praticagem obedecendo à mesma
rota supra citada.
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Art. 2º - A presente Portaria cancela e substitui a Portaria CDSS nº
001/2023, de 02 de fevereiro de 2023, e entrará em vigor na data de sua
publicação.
 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
ALEXANDRE ERNESTO CORRÊA SAMPAIO

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ernesto
Correa Sampaio, Diretor Presidente, em 04/03/2024, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0021098945 e o código CRC 1AF15EA4.
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